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CONTRATO	19/2026

Processo	nº	03110004.004184/2025-18
		
Unidade	Gestora:	CENTRAIS	DE	ABASTECIMENTO	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE	S/A	–	CEASA/RN

Processo	Administrativo
nº:	03110004.004184/2025-18

CONTRATO	DE	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇOS	QUE
ENTRE	SI	CELEBRAM,	DE	UM	LADO	A	CENTRAIS	DE
ABASTECIMENTO	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE	-
CEASA/RN	E	DE	OUTRO,	BPF	INSTITUIÇÃO	DE
PAGAMENTOS	LTDA,	CONFORME	SE	SEGUE
ABAIXO:

CONTRATANTE:	CENTRAIS	DE	ABASTECIMENTO	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE	S/A	-	CEASA/RN,	Sociedade
de	Economia	Mista,	inscrita	no	CNPJ	sob	o	nº	08.060.899/0001-40,	com	sede	nesta	Capital,	na	Av.	Cap.	Mor	Gouveia,
nº	3005,	Lagoa	Nova,	CEP	nº	59063-400,	neste	ato	representado	por	seu	Diretor	Presidente,	MATHEUS	SILVA	DE
FREITAS	GALVÃO,	Brasileiro,	Casado,	Advogado,	portador	da	cédula	de	identidade	nº	2.***.824	ITEP/RN	e	inscrito	no
CPF	 sob	 o	 nº	 074.***.**4-63	 e	 seu	 Diretor	 Financeiro,	 AQUEUS	 ELIAQUIM	 ALMEIDA	 DE	 MACEDO,	 Brasileiro,
Casado,	Advogado,	portador	da	cédula	de	identidade	nº	1.***.534	–	ITEP/RN	e	inscrito	no	CPF	sob	o	nº	035.***.**4-77.
	
CONTRATADO:	BPF	 INSTITUIÇÃO	DE	PAGAMENTOS	LTDA,	 inscrita	no	CNPJ	 sob	o	nº	02.030.078/0001-84,	 com
sede	na	Avenida	Pedro	Boteis,	n°	2171,	sala	110,	Jardim	Scomparim,	Mogi	Mirim/SP,	CEP	nº	13.806-635,		neste	ato
representada	 por	 seu	 SÓCIO	 ADMINISTRADOR,	 MARCOS	 ANTÔNIO	 GOMES,	 Brasileiro,	 Casado,	 Empresário,
portador	da	Cédula	de	Identidade	nº	27.***.**2-9	SSP/SP	–	inscrito	no	CPF	sob	o	nº	250.***.**8-21,	de	acordo	com	a
representação	legal	que	lhe	é	outorgada	por	Contrato	Social.
	
As	partes	acima	qualificadas,	 resolvem	 firmar	o	presente	 termo	de	contrato,	com	base	no	Regulamento	 Interno	de
Licitações	e	Contratos	da	CEASA/RN,	Lei	13.303	de	30	de	Junho	de	2016,	Lei	14.133/21,		Lei	Complementar	Estadual
n°	 675	 de	 06	 de	 novembro	 de	 2020,	 Lei	 Complementar	 Federal	 n°	 123	 de	 14	 de	 dezembro	 de	 2006	 e	 legislação
correlata,	conforme	cláusulas	a	seguir:
1. OBJETO
1.1. Contratação	 de	 empresa	 para	 administração,	 gerenciamento,	 emissão,	 distribuição	 e	 fornecimento	 de
cartões	de	 vale	 alimentação	magnético	 com	chip,	 com	 senha	pessoal,	 para	 recargas	mensais,	 solicitados	 conforme
demanda,	destinado	aos	empregados	públicos	da	CEASA/RN.
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
MENSAL

QUANTIDADE
TOTAL	PARA
12	MESES

PREÇO
TOTAL
MENSAL
ESTIMADO

PREÇO
TOTAL	ESTIMADO

1 CARTÃO
ALIMENTAÇÃO:	cartão
magnético	com
microprocessador	(chip)
de	uso	pessoal,	para
aquisição	de	gêneros
alimentícios.

Unidade 135 1.620 R$51.457,95 R$617.495,40

2. DA	VINCULAÇÃO	DO	INSTRUMENTO	CONVOCATÓRIO
2.1. O	presente	contrato	é	oriundo	do	Pregão	Eletrônico	n°	001/2026,	da	CEASA/RN,	conforme	 instruído	no
processo	administrativo	nº	(03110004.004184/2025-18).
3. DA	EXECUÇÃO	DOS	SERVIÇOS
3.1. A	Lei	nº	12.865	de	09	de	outubro	de	2013	estabeleceu	o	arranjo	fechado	que	consiste	em	um	conjunto	de
regras	e	procedimentos	relacionados	a	serviços	de	pagamento	em	moeda	nacional,	sendo	o	instituidor	dessas	regras
também	responsável	pelo	uso	da	marca	associada	a	esse	arranjo	de	pagamento.
3.2. O	 Banco	 Central	 do	 Brasil	 estabeleceu	 normativos	 que	 podem	 ser	 acessadas	 através	 do	 link:
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/arranjospagamento.
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3.3. O	 arranjo	 de	 pagamento	 fechado	 é	 aquele	 no	 qual	 um	 cartão	 é	 emitido	 por	 um	 determinado
estabelecimento,	 não	 possui	 Bandeira	 e	 somente	 pode	 ser	 utilizado	 dentro	 de	 estabelecimentos	 específicos	 ,
garantindo	assim,	que	seja	atingido	o	objetivo	de	oferecer	os	benefícios	aos	usuários	de	comprar	alimentos	e	refeições
em	estabelecimentos	devidamente	credenciados.
3.4. As	 empresas	 tradicionais	 de	 benefícios	 do	AUXÍLIO	ALIMENTAÇÃO	geralmente	 controlam	diretamente
toda	a	sua	operação,	ou	sejam	operam	como	arranjos	de	pagamento	fechados.	Elas	emitem	o	Cartão	sob	sua	própria
marca,	nesse	cartão,	a	empresa	que	contrata	o	serviço	delas,	deposita	mensalmente	uma	quantia	determinada	para
que	seus	empregados	utilizem	em	uma	rede	credenciada	e	gerida	pela	empresa	CONTRATADA.
3.5. A	empresa	a	ser	CONTRATADA	deverá	comprovar,	após	a	homologação	do	resultado	da	licitação,	antes	da
assinatura	do	 respectivo	 contrato,	 no	prazo	máximo	de	10	dias	 corridos,	 improrrogáveis	que	possui	 convênio	para
pagamento	 em	 site	 (pagamento	 virtual	 em	 suas	 plataformas)	 ou	 por	 aplicativo	 de	 delivery,	 em	 no	 mínimo	 três
empresas	de	produtos	alimentícios	 in	natura	 (delivery),	 constante	nas	principais	plataformas	como	exemplo:	 Ifood,
Uber	Eats,	Rappi,	etc,	uma	vez	que	a	opção	delivery	e	pagamento	virtual	em	suas	plataformas	oferecerá	ao	usuário
mais	conveniência	e	conforto,	com	redução	do	tempo	de	espera	e	rapidez	na	entrega	dos	produtos	alimentícios,	visto
que	 o	 pagamento	 poderá	 ser	 realizado	 através	 do	 próprio	 aplicativo	 de	 delivery	 ou	 página	 de	 internet	 sem	 a
necessidade	do	uso	do	cartão.
3.6. A	empresa	a	ser	CONTRATADA	deverá	comprovar,	após	a	homologação	do	resultado	da	licitação,	antes	da
assinatura	 do	 respectivo	 contrato,	 no	 prazo	 máximo	 de	 10	 dias	 corridos,	 improrrogáveis	 as	 funcionalidades	 do
“APLICATIVO	MOBILE	-	SMARTPHONE”	no	mínimo	para	os	sistemas	Android	e	IOS	(todas	as	versões)	ou	através	de
página	na	internet,	a	serem	disponibilizadas	aos	usuários	do	cartão,	contendo	no	mínimo	as	seguintes	funções:

a) Consulta	de	saldo,	extrato,	consumo	médio	diário	e	próxima	recarga;
b)Bloqueio	de	cartões	em	caso	de	perda,	roubo	ou	cartão	danificado;
c) Geração	de	nova	senha	ou	troca	de	senha;
d)Consulta	à	rede	credenciada	próxima	do	usuário	contendo	formas	de	contato	com	o	estabelecimento;
e) Consulta	à	rede	credenciada	que	possui	a	opção	delivery	e	as	plataformas	específicas	de	delivery;

3.7. A	empresa	a	ser	CONTRATADA	deverá	comprovar,	após	a	homologação	do	resultado	da	licitação,	antes	da
assinatura	do	respectivo	contrato,	no	prazo	máximo	de	10	dias	corridos,	improrrogáveis,	que	possui	a	tecnologia	que
possibilita	 o	 usuário	 realizar	 o	 pagamento	 sem	 contato	 com	 base	 em	TECNOLOGIA	 POR	APROXIMAÇÃO	 em	pelo
menos	3	(três)	diferentes	máquinas	de	transação	de	cartão	mediante,	podendo	este	pagamento	por	aproximação	ser
feito	com	a	aproximação	do	cartão	do	usuário	ou	seu	SMARTPHONE.
3.8. A	empresa	a	ser	CONTRATADA	deverá	comprovar,	após	a	homologação	do	resultado	da	licitação,	antes	da
assinatura	do	respectivo	contrato,	no	prazo	máximo	de	10	dias	corridos,	improrrogáveis	que	possui	uma	ampla	rede
de	estabelecimentos	credenciados,	que	atendam	satisfatoriamente	aos	usuários	da	CODIN,	em	termo	de	qualidade,
quantidade	e	preços.	O	rol	de	credenciados	deverão	atender	aos	padrões	estabelecidos	no	Programa	de	Alimentação
do	 Trabalhador	 (PAT)	 e	 será	 composto	 por	 estabelecimentos	 comerciais	 que	 preparem	 e	 sirvam	 refeições	 prontas
como	restaurantes,	padarias,	lanchonetes	ou	estabelecimentos	similares,	bem	como	por	estabelecimentos	comerciais
que	forneçam	alimentos	in	natura	como	hipermercados,	supermercados,	açougues,	padarias,	sacolões	etc.
3.9. A	CONTRATADA	deve,	entre	outras,	cumprir	as	seguintes	exigências:
3.10. Comprovar	 que	 possui	 no	mínimo,	 a	 quantidade	 de	 estabelecimentos	 por	município,	 conforme	 descrito
abaixo:
3.10.1. Natal/RN	-	150	estabelecimentos	credenciados;
3.10.2. Mossoró/RN	-	50	estabelecimentos	credenciados;
3.10.3. Parnamirim/RN	-	30	estabelecimentos	credenciados;
3.10.4. São	Gonçalo	do	Amarante/RN	-	15	estabelecimentos	credenciados;
3.10.5. Extremoz/RN	-	15	estabelecimentos	credenciados;
3.10.6. Ceará	Mirim/RN	-	10	estabelecimentos	credenciados;
3.10.7. Macaíba/RN	-	10	estabelecimentos	credenciados;
3.11. A	solicitação	dos	créditos	de	vale	alimentação	será	efetuada	mensalmente	pela	CEASA/RN	ou	quando	da
admissão	de	funcionários	mediante	envio	à	CONTRATADA,	com	antecedência	mínima	de	5	(cinco)	dias	úteis	a	contar
da	 data	 da	 disponibilização	 do	 crédito	 pela	 CONTRATADA,	 na	 forma	 prevista	 pelo	 Programa	 de
AlimentaçãodoTrabalhador	(PAT),	regulamento	pela	Lei	n.º	6.321,	de	14	de	abril	de	1976.
3.12. Os	 créditos	 de	 vale	 alimentação	 deverão	 ser	 disponibilizados	 nos	 respectivos	 cartõesno	 dia	 agendado
(independentemente	de	ser	dia	útil	ou	não),	conforme	prazo	estipulado,	devendoasolicitação	ser	realizada	no	prazo
mínimo	de	3	(três)	dias	úteis.
3.13. Eventualmente,	o	CEASA/RN	solicitará,	 com	antecedência	de	5	 (cinco)	dias	úteis,a	 confecção	de	cartão
para	os	novos	admitidos	e	a	disponibilização	de	crédito	em	3	(três)	dias	úteis,independente	da	data	do	mês,	devendo	a
CONTRATADA	atender	aos	prazos	estipulados	neste	Termo	de	Referência.
3.14. Os	serviços	de	recarga	dos	cartões	Alimentação	resultante	da	contratação	serão	executados	e	entregues
continuadamente,	mediante	demanda	da	CEASA/RN
3.14.1. A	 CONTRATADA	 deverá	 disponibilizar	 o	 cartão	 eletrônico,	 por	 beneficiário(funcionário),	 o	 qual	 será
validado	por	meio	de	senha	individual	durante	a	execução	de	qualquer	operação	realizada	nos	estabelecimentos	da
rede	credenciada.
3.14.2. O	processamento	das	 informações	relativas	às	operações	realizadas	pela	CEASA/RN	pelos	beneficiários,
quando	 da	 efetiva	 disponibilização	 do	 crédito	 e	 na	 utilização	 dos	 créditos,	 deverá	 ser	 automática	 e	 on-line,
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possibilitando	o	monitoramento	por	meio	da	verificação	dos	dados	de	identificação	do	usuário	do	cartão,	valor,	datas,
horários	e	local/nome	dos	estabelecimentos	em	que	os	pagamentos	foram	efetuados,	bem	como	do	saldo	no	cartão.
3.14.3. O	 reembolso	 aos	 estabelecimentos	 credenciados	 deverá	 ser	 efetuado	 pontualmente,	 sob	 inteira
responsabilidade	da	CONTRATADA,	mesmo	após	o	término	da	vigência	do	contrato	e	durante	a	validade	do	cartão,
ficando	claro	que	o	CEASA/RN	não	responderá	solidária	nem	subsidiariamente	por	qualquer	reembolso.
3.14.4. A	CONTRATADA,	 deverá	 dispor	 de	Central	 de	 Atendimento	 telefônico	 ao	Cliente	 0800	 ou	 similar,	 sem
custos	 adicionais	 para	 o	 CEASA/RN,	 que	 atenderá	 os	 beneficiários	 (funcionários)	 24	 (vinte	 e	 quatro)	 horaspordia,
todos	 os	 dias,	 para	 os	 serviços	 de	 bloqueio,	 desbloqueio	 de	 cartão,	 alteração	 de	 senha	 pelo	 próprio	 beneficiário,
consulta	de	rede	credenciada,	consulta	de	saldo	e	para	esclarecimento	de	dúvidas	sobre	a	utilização	do	benefício.
3.14.5. Em	 caso	 de	 roubo,	 furto,	 perda,	 extravio	 ou	 imperfeições	 no	 cartão	 eletrônico,	 a	CONTRATADA	 terá	 o
prazo	de	até	5	(cinco)	dias	úteis,	contados	da	data	de	solicitação	do	CRCPB,	paraconfeccionar	e	entregar	outro	cartão
ao	 beneficiário,	 sem	 custo	 adicional	 para	 o	 CEASA/RM	 e	 nem	 para	 o	 beneficiário,	 devendo	 os	 créditos	 estarem
disponíveis	no	novo	cartão.
3.14.6. Os	créditos	 inseridos	nos	cartões	eletrônicos,	se	não	utilizados	dentro	do	mês	de	competência,	deverão,
obrigatoriamente,	 somar-se	 aos	 próximos	 créditos,	 de	 tal	 forma	 que	 os	 beneficiários	 em	 hipótese	 alguma	 sejam
prejudicados.
3.14.7. Após	o	 término	do	contrato,	os	 créditos	 remanescentes	deverão	 ter	 validade	por	período	mínimo	de	90
(noventa)	dias,	para	que	o	beneficiário	possa	utilizá-los.
3.14.8. Relatório	 dos	 Créditos	 efetuados,	 por	 modalidade	 de	 cartão	 (um	 relatório	 para	 Cartão	 Alimentação),
contendo	a	matrícula,	nome	e	CPF	do	beneficiário,	valor	do	crédito	e	data	efetiva	do	crédito.
3.14.9. Relatório	de	Estorno	(parciais	e	totais),	contendo	matrícula,	nome	e	CPF	do	beneficiário,	valor	do	estorno,
data	do	estorno.
3.14.10. O	 endereço	 para	 entrega	 dos	 cartões	 é	 na	 Sede	 da	 CEASA/RN,	 localizada	 na	 Avenida	 Capitão	 Mor
Gouveia,	nº	3005,	Lagoa	Nova,	Natal/RN.
3.14.11. Quando	do	início	do	contrato,	a	CONTRATADA	terá	o	prazo	de	até	10	(dez)	dias	para	entrega	dos	cartões,
no	endereço	citado	no	item	anterior,	a	contar	da	solicitação	da	CONTRATANTE.
4. GARANTIA	DA	CONTRATAÇÃO
4.1. Será	exigida	a	garantia	da	contratação	de	que	tratam	os	arts.	96	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,
com	validade	durante	 a	 execução	do	 contrato	 e	90	 (noventa)	 dias	 após	 término	da	 vigência	 contratual,	 podendo	a
CONTRATADA	optar	pela	 caução	 em	dinheiro	 ou	 em	 títulos	da	dívida	pública,	 seguro-garantia,	 fiança	bancária	 ou
título	de	capitalização,	em	valor	correspondente	a	5%	(cinco	por	cento)	do	valor	total	da	contratação.
4.2. Em	caso	de	opção	pelo	seguro-garantia,	a	CONTRATADA	deverá	apresentá-la,	no	máximo,	até	a	data	de
assinatura	do	contrato.
4.3. A	apólice	de	seguro-garantia	permanecerá	em	vigor	mesmo	que	a	CONTRATADA	não	pague	o	prêmio	nas
datas	convencionadas. 
4.4. Caso	 a	CONTRATADA	não	 apresente	 a	 apólice	 de	 seguro	 de	 garantia	 antes	 da	 assinatura	 do	 contrato,
ocorrerá	a	preclusão	do	direito	de	escolha	dessa	modalidade	de	garantia.
4.5. A	 apólice	 de	 seguro-garantia	 deverá	 acompanhar	 as	 modificações	 referentes	 à	 vigência	 do	 contrato
principal	mediante	a	emissão	do	respectivo	endosso	pela	seguradora.
4.6. Será	permitida	a	substituição	da	apólice	de	seguro-garantia	na	data	de	renovação	ou	de	aniversário,	desde
que	 mantidas	 as	 condições	 e	 coberturas	 da	 apólice	 vigente	 e	 nenhum	 período	 fique	 descoberto,	 ressalvados	 os
períodos	de	suspensão	contratual. 
4.7. Caso	a	CONTRATADA	não	opte	pelo	 seguro-garantia	ou	não	apresente	a	apólice	de	 seguro	de	garantia
antes	da	assinatura	do	contrato,	deverá	apresentar,	no	prazo	máximo	de	10	(dez)	dias	úteis,	prorrogáveis	por	igual
período,	a	critério	da	CONTRATANTE,	contado	da	assinatura	do	contrato,	comprovante	de	prestação	de	garantia	nas
modalidades	de	caução	em	dinheiro	ou	títulos	da	dívida	pública,	fiança	bancária	ou	títulos	de	capitalização.
4.8. Caso	 seja	 a	 garantia	 em	 dinheiro	 a	 modalidade	 de	 garantia	 escolhida	 pela	 CONTRATADA,	 deverá	 ser
efetuada	em	favor	do	CONTRATANTE,	em	conta	específica	no	Banco	do	Brasil,	com	correção	monetária.
4.9. Caso	 a	 opção	 seja	 por	 utilizar	 títulos	 da	 dívida	 pública,	 estes	 devem	 ter	 sido	 emitidos	 sob	 a	 forma
escritural,	mediante	registro	em	sistema	centralizado	de	liquidação	e	de	custódia	autorizado	pelo	Banco	Central	do
Brasil,	e	avaliados	pelos	seus	valores	econômicos,	conforme	definido	pelo	Ministério	competente.
4.10. No	 caso	 de	 garantia	 na	 modalidade	 de	 fiança	 bancária,	 deverá	 ser	 emitida	 por	 banco	 ou	 instituição
financeira	devidamente	autorizada	a	operar	no	País	pelo	Banco	Central	do	Brasil,	e	deverá	constar	expressa	renúncia
do	fiador	aos	benefícios	do	artigo	827	do	Código	Civil.
4.11. Na	hipótese	de	opção	pelo	título	de	capitalização,	a	garantia	deverá	ser	custeada	por	pagamento	único,
com	resgate	pelo	valor	total,	sob	a	modalidade	de	instrumento	de	garantia,	emitido	por	sociedades	de	capitalização
regulamente	constituídas	e	autorizadas	pelo	Governo	Federal.
4.11.1. O	título	de	capitalização	deverá	ser	apresentado	ao	CONTRATANTE	juntamente	com	as	condições	gerais	e
o	 número	 do	 processo	 administrativo	 sob	 o	 qual	 o	 plano	 de	 capitalização	 foi	 aprovado	 pela	 Susep	 (art.	 8º,	 III,	 da
Circular	SUSEP	nº	656,	de	11	de	março	de	2022).
4.12. A	 garantia	 assegurará,	 qualquer	 que	 seja	 a	 modalidade	 escolhida,	 sob	 pena	 de	 não	 aceitação,	 o
pagamento	de: 
4.12.1. prejuízos	 advindos	 do	 não	 cumprimento	 do	 objeto	 do	 contrato	 e	 do	 não	 adimplemento	 das	 demais
obrigações	nele	previstas; 

Contrato 19 (40901917)         SEI 03110004.004184/2025-18 / pg. 3



4.12.2. multas	moratórias	e	punitivas	aplicadas	pela	Administração	à	CONTRATADA;	e 
4.13. Em	caso	de	seguro-garantia,	a	apólice	deverá	 ter	cobertura	para	pagamento	direto	ao	empregado	após
decisão	 definitiva	 em	 processo	 administrativo	 que	 apure	 montante	 líquido	 e	 certo	 a	 ele	 devido	 em	 razão	 de
inadimplência	da	CONTRATADA,	independentemente	de	trânsito	em	julgado	de	decisão	judicial;
4.14. No	caso	de	alteração	do	valor	do	contrato,	ou	prorrogação	de	sua	vigência,	a	garantia	deverá	ser	ajustada
ou	renovada,	no	prazo	máximo	de	10	(dez)	dias	úteis,	prorrogáveis	por	igual	período,	contado	da	data	de	assinatura
do	termo	aditivo	ou	da	emissão	do	apostilamento,	seguindo	os	mesmos	parâmetros	utilizados	quando	da	contratação. 
4.15. Na	hipótese	de	suspensão	do	contrato	por	ordem	ou	inadimplemento	da	Administração,	a	CONTRATADA
ficará	desobrigado	de	renovar	a	garantia	ou	de	endossar	a	apólice	de	seguro	até	a	ordem	de	reinício	da	execução	ou	o
adimplemento	pela	Administração. 
4.16. Se	 o	 valor	 da	 garantia	 for	 utilizado	 total	 ou	 parcialmente	 em	 pagamento	 de	 qualquer	 obrigação,	 a
CONTRATADA	obriga-se	a	fazer	a	respectiva	reposição	no	prazo	máximo	de	10	(dez)	dias	úteis,	prorrogáveis	por	igual
período,	a	critério	do	CONTRATANTE,	contados	da	data	em	que	for	notificada;
4.17. O	CONTRATANTE	executará	a	garantia	na	forma	prevista	na	legislação	que	rege	a	matéria.
4.17.1. O	emitente	da	garantia	ofertada	pela	CONTRATADA	deverá	ser	notificado	pelo	CONTRATANTE	quanto	ao
início	de	processo	administrativo	para	apuração	de	descumprimento	de	cláusulas	contratuais.
4.17.2. Caso	 se	 trate	 da	 modalidade	 seguro-garantia,	 ocorrido	 o	 sinistro	 durante	 a	 vigência	 da	 apólice,	 sua
caracterização	e	comunicação	poderão	ocorrer	fora	desta	vigência,	não	caracterizando	fato	que	justifique	a	negativa
do	sinistro,	desde	que	respeitados	os	prazos	prescricionais	aplicados	ao	contrato	de	seguro,	nos	termos	do	art.	20	da
Circular	Susep	n°	662,	de	11	de	abril	de	2022. 
4.18. Extinguir-se-á	a	garantia	com	a	restituição	da	carta	fiança,	autorização	para	a	liberação	de	importâncias
depositadas	 em	 dinheiro	 a	 título	 de	 garantia	 ou	 anuência	 ao	 resgate	 do	 título	 de	 capitalização,	 acompanhada	 de
declaração	do	CONTRATANTE,	mediante	termo	circunstanciado,	de	que	o	CONTRATADA	cumpriu	todas	as	cláusulas
do	contrato. 
4.18.1. A	extinção	da	garantia	na	modalidade	seguro-garantia	observará	a	regulamentação	da	Susep.
4.18.2. A	 Administração	 deverá	 apurar	 se	 há	 alguma	 pendência	 contratual	 antes	 do	 término	 da	 vigência	 da
apólice. 
4.19. A	garantia	somente	será	liberada	ou	restituída	após	a	fiel	execução	do	contrato	ou	após	a	sua	extinção	por
culpa	exclusiva	da	Administração	e,	quando	em	dinheiro,	será	atualizada	monetariamente.
4.20. A	CONTRATADA	autoriza	o	CONTRATANTE	a	reter,	a	qualquer	tempo,	a	garantia,	na	forma	prevista	no
Termo	de	Referência.
4.21. O	garantidor	não	é	parte	para	figurar	em	processo	administrativo	instaurado	pelo	CONTRATANTE	com	o
objetivo	de	apurar	prejuízos	e/ou	aplicar	sanções	à	CONTRATADA.
4.22. A	garantia	de	execução	é	independente	de	eventual	garantia	do	produto	ou	serviço	previsto	no	Termo	de
Referência.
5. DA	SUBCONTRATAÇÃO
5.1. Não	será	permitida	a	subcontratação	de	empresas	para	fornecer	a	totalidade	ou	parcialidade	dos	objetos
demandados	no	Termo	de	Referência.
6. DA	GARANTIA	DO	SERVIÇO
6.1. O	prazo	de	garantia	contratual	dos	serviços	é	aquele	estabelecido	na	Lei	nº	8.078,	de	11	de	setembro	de
1990	(Código	de	Defesa	do	Consumidor).
7. DA	VIGÊNCIA	DO	CONTRATO
7.1. O	prazo	de	vigência	do	contrato	é	de	12	meses,	tendo	início	a	partir	da	assinatura	do	mesmo,	podendo	ser
prorrogado	 por	 interesse	 das	 partes	 até	 o	 limite	 de	 60	 (sessenta)	 meses,	 desde	 que	 observados	 os	 seguintes
requisitos:

I	- Relatório	que	discorra	sobre	a	execução	do	contrato,	com	informações	de	que	os	serviços	tenham
sido	prestados	regularmente;
II	- Autorização	formal	da	autoridade	competente;
III	- Os	serviços	tenham	sido	prestados	regularmente;
IV	- A	administração	mantenha	interesse	na	realização	do	serviço;
V	- Comprovação	 de	 que	 o	 valor	 do	 contrato	 permanece	 economicamente	 vantajoso	 para	 a
Administração;
VI	- Manifestação	expressa	da	CONTRATADA	informando	o	interesse	na	prorrogação;
VII	- Comprovação	de	que	o	CONTRATADA	mantém	as	condições	iniciais	de	habilitação;
VIII	- A	CONTRATADA	não	tem	direito	subjetivo	à	prorrogação	contratual;

7.2. A	prorrogação	do	contrato	deverá	ser	promovida	mediante	celebração	de	termo	aditivo.
7.3. Não	poderão	ser	prorrogados	os	contratos	que:
7.3.1. Os	 preços	 CONTRATADAs	 estiverem	 superiores	 aos	 estabelecidos	 como	 limites	 em	 ato	 normativo	 da
Secretaria	 de	 Gestão	 do	 Ministério	 do	 Planejamento,	 Desenvolvimento	 e	 Gestão,	 admitindo-se	 a	 negociação	 para
redução	de	preços;
7.3.2. A	CONTRATADA	tiver	sido	penalizada	nas	sanções	de	declaração	de	inidoneidade,	suspensão	temporária
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ou	impedimento	de	licitar	e	contratar	com	poder	público,	observadas	as	abrangências	de	aplicação.
8. DA	FISCALIZAÇÃO	E	ACOMPANHAMENTO	DO	CONTRATO
8.1. O	 Fiscal	 do	 contrato	 verificará	 a	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 da	 CONTRATADA,
acompanhará	o	empenho,	o	pagamento,	as	garantias,	as	glosas	e	a	formalização	de	apostilamento	e	termos	aditivos,
solicitando	quaisquer	documentos	comprobatórios	pertinentes,	caso	necessário.
8.2. Caso	 ocorra	 descumprimento	 das	 obrigações	 contratuais,	 o	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 atuará
tempestivamente	na	solução	do	problema,	reportando	ao	gestor	do	contrato	para	que	tome	as	providências	cabíveis,
quando	ultrapassar	sua	competência.
8.3. Além	do	disposto	acima,	a	fiscalização	contratual	obedecerá	às	seguintes	rotinas:
8.4. A	fiscalização	poderá	ser	efetivada	com	base	em	critérios	estatísticos,	levando-se	em	consideração	falhas
que	impactem	o	contrato	como	um	todo	e	não	apenas	erros	e	falhas	eventuais	no	pagamento	de	alguma	vantagem	a
um	determinado	empregado.
8.5. É	 de	 responsabilidade	 do	 Fiscal	 do	 Contrato	 coordenar	 a	 atualização	 do	 processo	 de	 acompanhamento	 do	 contrato
contendo	 todos	 os	 registros	 formais	 da	 execução	 no	 histórico	 de	 gerenciamento	 do	 contrato,	 a	 exemplo	 da	 ordem	 de	 serviço,	 do	 registro	 de
ocorrências,	 das	 alterações	 e	 das	 prorrogações	 contratuais,	 elaborando	 relatório	 com	 vistas	 à	 verificação	 da	 necessidade	 de	 adequações	 do
contrato	para	fins	de	atendimento	da	finalidade	da	administração.
8.6. Considerando	os	 registros	 realizados	de	 todas	as	ocorrências	 relacionadas	à	execução	do	contrato	e	as
medidas	 adotadas,	 o	 Fiscal	 do	 Contrato,	 se	 for	 o	 caso,	 deve	 comunicar	 à	 autoridade	 superior	 aquelas	 que
ultrapassarem	a	sua	competência.
8.7. Acompanhar	 a	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 da	 CONTRATADA,	 para	 fins	 de	 empenho	 de
despesa	e	pagamento,	e	anotará	os	problemas	que	obstem	o	fluxo	normal	da	liquidação	e	do	pagamento	da	despesa;
8.8. Emitir	 documento	 comprobatório	 da	 avaliação	 quanto	 ao	 cumprimento	 de	 obrigações	 assumidas	 pelo
CONTRATADA,	 com	 menção	 ao	 seu	 desempenho	 na	 execução	 contratual,	 baseado	 nos	 indicadores	 objetivamente
definidos	e	aferidos,	e	a	eventuais	penalidades	aplicadas,	devendo	constar	do	cadastro	de	atesto	de	cumprimento	de
obrigações;
8.9. Tomar	 providências	 para	 a	 formalização	 de	 processo	 administrativo	 de	 responsabilização	 para	 fins	 de
aplicação	de	sanções,	a	ser	conduzido	pela	comissão	de	que	trata	o	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	pelo	agente
ou	pelo	setor	com	competência	para	tal,	conforme	o	caso.
8.10. Elaborar	 relatório	 final	 com	 informações	 sobre	 a	 consecução	 dos	 objetivos	 que	 tenham	 justificado	 a
contratação	e	eventuais	condutas	a	serem	adotadas	para	o	aprimoramento	das	atividades	da	Administração.
8.11. Enviar	a	documentação	pertinente	a	Gerência	Contábil	(GECON)	para	a	formalização	dos	procedimentos
de	 liquidação	 e	 pagamento,	 com	 a	 indicação	 expressa	 de	 que	 o	 valor	 da	 Nota	 Fiscal	 emitida	 pela	 CONTRATADA
confere	com	o	valor	dimensionado	pelo	contrato.
8.12. O	 Fiscal	 do	 Contrato	 será	 designado	 através	 de	 Diretor	 Presidente	 da	 CEASA/RN,	 ao	 qual	 competirá
dirimir	as	dúvidas	que	surgirem	no	curso	da	execução	do	contrato,	e	de	tudo	dará	ciência	à	Administração,	sempre
informando	e/ou	acostando	aos	autos	do	processo	administrativo,	a	documentação	pertinente	a	execução	do	objeto.
8.13. A	 fiscalização	de	que	 trata	 estas	 cláusulas	 não	 reduz	nem	exclui	 a	 responsabilidade	da	CONTRATADA,
inclusive	 perante	 terceiros,	 por	 qualquer	 irregularidade,	 ainda	 que	 resultante	 de	 imperfeições	 técnicas,	 vícios
redibitórios,	 ou	 emprego	 de	 material	 inadequado	 ou	 de	 qualidade	 inferior	 e,	 na	 ocorrência	 desta,	 não	 implica
corresponsabilidade	da	CONTRATANTE	ou	de	seus	agentes,	gestores	e	fiscais.
9. DA	FORMA	E	CONDIÇÃO	DE	PAGAMENTO
9.1. O	pagamento	 será	efetuado	pela	CONTRATANTE	no	prazo	de	30	 (trinta),	 contados	da	apresentação	da
Nota	Fiscal/Fatura	contendo	o	detalhamento	dos	serviços	executados	e	os	materiais	empregados,	através	de	ordem
bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta	corrente	indicado	pelo	CONTRATADA;
9.2. O	 pagamento	 somente	 será	 autorizado	 depois	 de	 efetuado	 o	 “atesto”	 pelo	 Fiscal	 do	 Contrato,
condicionado	 este	 ato	 à	 verificação	 da	 conformidade	 da	 Nota	 Fiscal/Fatura	 apresentada	 em	 relação	 aos	 serviços
efetivamente	prestados	e	aos	materiais	empregados.
9.3. A	Nota	Fiscal/Fatura	deverá	ser	obrigatoriamente	acompanhada	das	seguintes	comprovações:

a) Certificado	 de	 Regularidade	 de	 Situação	 -	 CRS,	 relativo	 ao	 FGTS,	 emitido	 pela	 Caixa	 Econômica
Federal;
b)Certidão	Conjunta	Negativa	de	Débitos	Relativos	a	Tributos	Federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União;
c) Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	-	CNDT,	expedida	pela	Justiça	do	Trabalho;
d)Certidão	Negativa	de	Tributos	do	Município,	da	sede	da	CONTRATADA.
e) Certidão	Conjunta	Negativa	de	Débitos	relativos	aos	Tributos	Estaduais	e	à	Dívida	Ativa	do	Estado,	da
sede	da	CONTRATADA;
f) Relatório	de	execução	dos	serviços,	conforme	descrito	na	cláusula	quarta	deste	termo	de	referência;

9.4. Havendo	erro	na	apresentação	da	Nota	Fiscal/Fatura	ou	dos	documentos	pertinentes	à	contratação,	ou,
ainda,	 circunstância	 que	 impeça	 a	 liquidação	 da	 despesa,	 como	 por	 exemplo,	 obrigação	 financeira	 pendente,
decorrente	 de	 penalidade	 imposta	 ou	 inadimplência,	 o	 pagamento	 ficará	 sobrestado	 até	 que	 a	 CONTRATADA
providencie	 as	 medidas	 saneadoras.	 Nesta	 hipótese,	 o	 prazo	 para	 pagamento	 iniciar-se-á	 após	 a	 comprovação	 da
regularização	da	situação,	não	acarretando	qualquer	ônus	para	a	CONTRATANTE;
9.5. Será	 considerada	 data	 do	 pagamento	 o	 dia	 em	 que	 constar	 como	 emitida	 a	 ordem	 bancária	 para
pagamento;
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10. DAS	CONDIÇÕES	DE	REAJUSTAMENTO
10.1. Os	preços	inicialmente	CONTRATADAs	são	fixos	e	irreajustáveis	no	prazo	de	um	ano	contado	da	data	de
apresentação	da	proposta;
10.2. Após	 o	 interregno	 de	 um	 ano	 da	 os	 preços	 iniciais	 poderão	 ser	 reajustados,	 mediante	 solicitação	 da
CONTRATADA	 através	 de	 autorização	 da	 CONTRATANTE,	 do	 Índice	 Geral	 de	 Preços	 –	 Mercado	 (IGP-M),
exclusivamente	para	as	obrigações	iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.
10.3. Nos	reajustes	subsequentes	ao	primeiro,	o	interregno	mínimo	de	um	ano	será	contado	a	partir	dos	efeitos
financeiros	do	último	reajuste.
10.4. No	 caso	 de	 atraso	 ou	 não	 divulgação	 do(s)	 índice	 (s)	 de	 reajustamento,	 o	 CONTRATANTE	 pagará	 a
CONTRATADA	a	 importância	 calculada	 pela	 última	 variação	 conhecida,	 liquidando	 a	 diferença	 correspondente	 tão
logo	seja(m)	divulgado(s)	o(s)	índice(s)	definitivo(s);
10.5. Caso	o(s)	índice(s)	estabelecido(s)	para	reajustamento	venha(m)	a	ser	extinto(s)	ou	de	qualquer	forma	não
possa(m)	 mais	 ser	 utilizado(s),	 será(ão)	 adotado(s),	 em	 substituição,	 o(s)	 que	 vier(em)	 a	 ser	 determinado(s)	 pela
legislação	então	em	vigor;
10.6. Na	 ausência	 de	 previsão	 legal	 quanto	 ao	 índice	 substituto,	 as	 partes	 elegerão	 novo	 índice	 oficial,	 para
reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.
11. DO	VALOR	DO	CONTRATO
11.1. O	 valor	 estimado	 total	 do	 contrato	 será	 de	 R$617.495,40	 (seiscentos	 e	 dezessete	 mil	 quatrocentos	 e
noventa	e	cinco	reais	e	quarenta	centavos),	sendo	o	valor	de	R$463.121,55	(quatrocentos	e	sessenta	e	três	mil	cento	e
vinte	e	um	reais	e	cinquenta	e	cinco	centavos)	para	o	exercício	2026	e	o	valor	de	R$154.373,85	(cento	e	cinquenta	e
quatro	mil	trezentos	e	setenta	e	três	reais	e	oitenta	e	cinco	centavos)	para	o	exercício	2027;
11.2. No	valor	acima	estão	incluídas	todas	as	despesas	ordinárias	diretas	e	indiretas	decorrentes	da	execução
do	 objeto,	 inclusive	 tributos	 e/ou	 impostos,	 encargos	 sociais,	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e	 comerciais
incidentes,	 taxa	 de	 administração,	 frete,	 seguro	 e	 outros	 necessários	 ao	 cumprimento	 integral	 do	 objeto	 da
contratação;
11.3. A	CONTRATADA	poderá	 pleitear,	 decorrido	 o	 interregno	mínimo	de	 12	 (doze)	meses	 após	 a	 pactuação
inicial,	a	revisão	de	preços	contratados	com	base	no	IPCA;
12. DOS	RECURSOS	ORÇAMENTÁRIOS
12.1. O	recursos	orçamentários	para	cobrir	a	execução	da	presente	despesa	correrão	à	conta	da	classificação:
17205.20.122.0100.2205.220501.339039.0.501.
13. DA	RESCISÃO	CONTRATUAL
13.1. A	inexecução	total	ou	parcial	do	contrato	poderá	ensejar	a	sua	rescisão,	com	as	consequências	cabíveis.
13.2. Constituem	motivo	para	rescisão	do	contrato:
13.2.1. Descumprimento	de	obrigações	contratuais;
13.2.2. A	alteração	da	pessoa	do	contratado,	mediante:

a) A	subcontratação	parcial	do	seu	objeto,	a	cessão	ou	transferência,	total	ou	parcial,	a	quem	não	atenda
às	condições	de	habilitação	e	sem	prévia	autorização	da	CEASA/RN,	observado	o	RILC-CEASA;
b)A	fusão,	cisão,	incorporação,	ou	associação	do	contratado	com	outrem,	não	admitidas	no	instrumento
convocatório	e	no	contrato	e	sem	prévia	autorização	da	CEASA/RN;

13.2.3. O	desatendimento	das	determinações	regulares	do	gestor	ou	fiscal	do	contrato;
13.2.4. O	cometimento	reiterado	de	faltas	na	execução	contratual;
13.2.5. A	dissolução	da	sociedade	ou	o	falecimento	do	contratado;
13.2.6. A	decretação	de	falência	ou	a	insolvência	civil	do	contratado;
13.2.7. A	alteração	social	ou	a	modificação	da	finalidade	ou	da	estrutura	da	contratada,	desde	que	prejudique	a
execução	do	contrato;
13.2.8. Razões	de	 interesse	da	CEASA/RN,	de	alta	relevância	e	amplo	conhecimento,	 justificadas	e	exaradas	no
processo	administrativo;
13.2.9. O	atraso	nos	pagamentos	devidos	pela	CEASA/RN	decorrentes	de	 obras,	 serviços	 ou	 fornecimentos,	 ou
parcelas	 destes	 já	 recebidos	 ou	 executados,	 salvo	 em	 caso	 de	 calamidade	 pública,	 grave	 perturbação	 da	 ordem
interna	ou	guerra,	assegurado	ao	contratado	o	direito	de	optar	pela	suspensão	do	cumprimento	de	suas	obrigações
até	que	seja	normalizada	a	situação;
13.2.10. A	 não	 liberação,	 por	 parte	 da	 CEASA/RN,	 de	 área,	 local	 ou	 objeto	 para	 execução	 de	 obra,	 serviço	 ou
fornecimento,	nos	prazos	contratuais,	bem	como	das	fontes	de	materiais	naturais	especificadas	no	projeto;
13.2.11. A	ocorrência	de	caso	fortuito,	 força	maior	ou	fato	do	príncipe,	regularmente	comprovada,	 impeditiva	da
execução	do	contrato;
13.2.12. A	não	integralização	da	garantia	de	execução	contratual	no	prazo	estipulado;
13.2.13. O	 descumprimento	 da	 proibição	 de	 trabalho	 noturno,	 perigoso	 ou	 insalubre	 a	menores	 de	 18	 (dezoito)
anos	 e	 de	 qualquer	 trabalho	 a	 menores	 de	 16	 (dezesseis)	 anos,	 salvo	 na	 condição	 de	 aprendiz,	 a	 partir	 de	 14
(quatorze)	anos;
13.2.14. O	perecimento	do	objeto	contratual,	tornando	impossível	o	prosseguimento	da	execução	da	avença;
13.2.15. Ter	 frustrado	 ou	 fraudado,	 mediante	 ajuste,	 combinação	 ou	 qualquer	 outro	 expediente,	 o	 caráter
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competitivo	de	procedimento	licitatório	público;	ter	 impedido,	perturbado	ou	fraudado	a	realização	de	qualquer	ato
de	procedimento	licitatório	público;	ter	afastado	ou	procurado	afastar	licitante,	por	meio	de	fraude	ou	oferecimento
de	 vantagem	 de	 qualquer	 tipo;	 ter	 fraudado	 licitação	 pública	 ou	 contrato	 dela	 decorrente;	 ter	 criado,	 de	 modo
fraudulento	ou	irregular,	pessoa	jurídica	para	participar	de	licitação	pública	ou	celebrar	contrato	administrativo;	ter
obtido	 vantagem	 ou	 benefício	 indevido,	 de	 modo	 fraudulento,	 de	 modificações	 ou	 prorrogações	 de	 contratos
celebrados	 com	 a	 administração	 pública,	 sem	 autorização	 em	 lei,	 no	 ato	 convocatório	 da	 licitação	 pública	 ou	 nos
respectivos	 instrumentos	 contratuais;	 ter	manipulado	 ou	 fraudado	 o	 equilíbrio	 econômico-financeiro	 dos	 contratos
celebrados	com	a	administração	pública;	ter	dificultado	atividade	de	investigação	ou	fiscalização	de	órgãos,	entidades
ou	agentes	públicos,	ou	ter	intervindo	em	sua	atuação,	inclusive	no	âmbito	das	agências	reguladoras	e	dos	órgãos	de
fiscalização;
13.3. As	 práticas	 passíveis	 de	 rescisão,	 tratadas	 nesse	 inciso,	 podem	 ser	 definidas,	 dentre	 outras,
como:

I	- corrupta:	oferecer,	dar,	receber	ou	solicitar,	direta	ou	indiretamente,	qualquer	vantagem	com	o
objetivo	de	 influenciar	a	ação	do	empregado	da	Companhia	no	processo	 licitatório	ou	na	execução	do
contrato;
II	- fraudulenta:	falsificar	ou	omitir	fatos,	com	o	objetivo	de	influenciar	o	processo	licitatório	ou	de
execução	do	contrato;
III	- conclusiva:	 esquematizar	 ou	 estabelecer	 um	acordo	 entre	 dois	 ou	mais	 licitantes,	 com	ou	 sem
conhecimento	de	representantes	da	Companhia,	visando	estabelecer	preço	sem	níveis	artificiais	e	não
competitivos;
IV	- coercitiva:	 causar	 danos	 ou	 ameaçar,	 direta	 ou	 indiretamente,	 as	 pessoas	 físicas	 ou	 jurídicas,
visando	influenciar	sua	participação	em	processo	licitatório	ou	afetar	a	execução	do	contrato;
V	- obstrutiva:	destruir,	falsificar,	alterar	ou	ocultar	provas	ou	fazer	declarações	falsas,	com	objetivo
de	impedir	materialmente	a	apuração	de	práticas	ilícitas.

13.4. Os	 casos	 de	 rescisão	 contratual	 devem	 ser	 formalmente	 motivados	 nos	 autos	 do	 processo,
devendo	ser	assegurado	o	contraditório	e	o	direito	de	prévia	e	ampla	defesa.
13.5. A	rescisão	do	contrato	poderá	ser:

I	- por	ato	unilateral	e	escrito	de	qualquer	das	partes;
II	- amigável,	por	acordo	entre	as	partes,	reduzida	a	termo	no	processo	de	contratação,	desde	que
haja	conveniência	para	a	CEASA/RN;
III	- judicial,	nos	termos	da	legislação.

13.5.1. A	 rescisão	 por	 ato	 unilateral	 deverá	 ser	 precedida	 de	 comunicação	 escrita	 e	 fundamentada	 da	 parte
interessada	e	ser	enviada	à	outra	parte	com	antecedência	mínima	de	30	(trinta)	dias.
13.5.2. Na	 hipótese	 de	 imprescindibilidade	 da	 execução	 contratual	 para	 a	 continuidade	 de	 serviços	 públicos
essenciais,	o	prazo	a	que	se	refere	o	subitem	anterior	será	de	90	(noventa)	dias.
13.5.3. Quando	 a	 rescisão	 ocorrer	 sem	 que	 haja	 culpa	 da	 outra	 parte	 CEASA/RN,	 será	 esta	 ressarcida	 dos
prejuízos	que	houver	sofrido,	regularmente	comprovados,	e	no	caso	do	contratado	terá	este	ainda	direito	a	casos	de
rescisão	contratual	devem	ser	formalmente	motivados	nos	autos	do	processo,	devendo	ser	assegurado	o	contraditório
e	o	direito	de	prévia	e	ampla	defesa.

I	- devolução	da	garantia;
II	- pagamentos	devidos	pela	execução	do	contrato	até	a	data	da	rescisão;
III	- pagamento	do	custo	da	desmobilização.

13.5.4. A	rescisão	por	ato	unilateral	da	CEASA/RN	acarreta	as	seguintes	consequências,	sem	prejuízo	das	sanções
previstas	neste	RILC:
13.5.5. I.	assunção	imediata	do	objeto	contratado,	pela	CEASA/RN,	no	estado	e	local	em	que	se	encontrar;
13.5.6. II.	 execução	 da	 garantia	 contratual,	 para	 ressarcimento	 pelos	 eventuais	 prejuízos	 sofridos	 pela
CEASA/RN;
13.5.7. III.	na	hipótese	de	 insuficiência	da	garantia	contratual,	a	retenção	dos	créditos	decorrentes	do	contrato
até	o	limite	dos	prejuízos	causados	à	CEASA/RN.
14. DAS	ALTERAÇÕES	CONTRATUAIS
14.1. Os	 contratos	 regidos	 por	 este	 RILC	 poderão	 ser	 alterados	 qualitativamente	 e	 quantitativamente,	 por
acordo	das	partes	e	mediante	prévia	justificativa	da	autoridade	competente,	vedando-se	alterações	que	resultem	em
violação	ao	dever	de	licitar.	(art.	80	do	RILC-CEASA)
14.1.1. quando	 houver	modificação	 do	 projeto	 ou	 das	 especificações,	 para	melhor	 adequação	 técnica	 aos	 seus
objetivos;
14.1.2. quando	 necessária	 à	 modificação	 do	 valor	 contratual	 em	 decorrência	 de	 acréscimo	 ou	 diminuição
quantitativa	de	seu	objeto,	nos	limites	permitidos	por	esta	Lei;
14.1.3. quando	conveniente	à	substituição	da	garantia	de	execução;
14.1.4. quando	necessária	 à	modificação	 do	 regime	de	 execução	 do	 serviço,	 em	 face	 de	 verificação	 técnica	 da
inaplicabilidade	dos	termos	contratuais	originários;
14.1.5. quando	 necessária	 à	 modificação	 da	 forma	 de	 pagamento,	 por	 imposição	 de	 circunstâncias
supervenientes,	mantido	o	valor	inicial	atualizado,	vedada	a	antecipação	do	pagamento,	com	relação	ao	cronograma
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financeiro	fixado,	sem	a	correspondente	contraprestação	de	fornecimento	de	bens	ou	execução	de	obra	ou	serviço;
14.1.6. para	 restabelecer	 a	 relação	que	as	partes	pactuaram	 inicialmente	 entre	 os	 encargos	do	 contratado	e	 a
retribuição	da	administração	para	a	justa	remuneração	da	obra,	serviço	ou	fornecimento,	objetivando	a	manutenção
do	equilíbrio	econômico-	financeiro	inicial	do	contrato,	na	hipótese	de	sobrevirem	fatos	imprevisíveis,	ou	previsíveis,
porém	de	consequências	incalculáveis,	retardadores	ou	impeditivos	da	execução	do	ajustado,	ou,	ainda,	em	caso	de
força	maior,	caso	fortuito	ou	fato	do	príncipe,	configurando	álea	econômica	extraordinária	e	extracontratual.

I	- O	contratado	poderá	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões	até
25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	do	contrato;
II	- Nenhum	acréscimo	ou	 supressão	poderá	 exceder	 os	 limites	 estabelecidos	no	 subitem	anterior,
salvo	as	supressões	resultantes	de	acordo	celebrados	entre	os	CEASA/RN.
III	- No	caso	de	supressão	serviços,	se	o	contratado	já	houver	adquirido	os	materiais	e	posto	no	local
dos	 trabalhos,	 esses	 materiais	 deverão	 ser	 pagos	 pela	 CEASA/RN	 pelos	 custos	 de	 aquisição
regularmente	comprovados	e	monetariamente	corrigidos,	podendo	caber	indenização	por	outros	danos
eventualmente	decorrentes	da	supressão,	desde	que	regularmente	comprovados;
IV	- A	 criação,	 a	 alteração	 ou	 a	 extinção	 de	 quaisquer	 tributos	 ou	 encargos	 legais,	 bem	 como	 a
superveniência	de	disposições	legais,	quando	ocorridas	após	a	data	da	apresentação	da	proposta,	com
comprovada	repercussão	nos	preços	contratados,	implicarão	a	revisão	destes	para	mais	ou	para	menos,
conforme	o	caso;
V	- Em	havendo	alteração	do	contrato	que	aumente	os	encargos	do	contratado,	a	CEASA/RN	deverá
restabelecer,	por	aditamento,	o	equilíbrio	econômico-financeiro	inicial;
VI	- A	variação	do	valor	contratual	para	fazer	face	ao	reajuste	de	preços	previsto	no	próprio
contrato	 e	 as	 atualizações,	 compensações	 ou	 penalizações	 financeiras	 decorrentes	 das
condições	 de	 pagamento	 nele	 previstas,	 bem	 como	 o	 empenho	 de	 dotações	 orçamentárias
suplementares	até	o	 limite	do	seu	valor	corrigido,	não	caracterizam	alteração	do	contrato	e
podem	ser	registrados	por	simples	apostila,	dispensada	a	celebração	de	aditamento;
VII	- É	vedada	a	celebração	de	aditivos	decorrentes	de	eventos	supervenientes	alocados,	na	matriz	de
riscos,	como	de	responsabilidade	da	contratada.

15. DAS	OBRIGAÇÕES	DAS	PARTES
15.1. OBRIGAÇÕES	DA	CEASA/RN:
15.1.1. Exigir	o	cumprimento	de	todas	as	obrigações	assumidas	pela	CONTRATADA,	de	acordo	com	as	cláusulas
contratuais	e	os	termos	de	sua	proposta;
15.1.2. Exercer	 o	 acompanhamento	 e	 a	 fiscalização	 dos	 serviços,	 por	 servidor	 ou	 comissão	 especialmente
designada,	 anotando	 em	 registro	 próprio	 as	 falhas	 detectadas,	 indicando	 dia,	 mês	 e	 ano,	 bem	 como	 o	 nome	 dos
empregados	 eventualmente	 envolvidos,	 encaminhando	 os	 apontamentos	 à	 autoridade	 competente	 para	 as
providências	cabíveis;
15.1.3. Notificar	a	CONTRATADA	por	escrito	da	ocorrência	de	eventuais	imperfeições,	falhas	ou	irregularidades
constatadas	no	curso	da	execução	dos	serviços,	fixando	prazo	para	a	sua	correção,	certificando-se	de	que	as	soluções
por	ela	propostas	sejam	as	mais	adequadas;
15.1.4. Pagar	à	CONTRATADA	o	valor	resultante	da	prestação	do	serviço,	conforme	cronograma	físico-financeiro;
15.1.5. Não	praticar	atos	de	ingerência	na	administração	da	CONTRATADA,	tais	como:
15.1.5.1. exercer	 o	 poder	 de	 mando	 sobre	 os	 empregados	 da	 CONTRATADA,	 devendo	 reportar-se	 somente	 aos
prepostos	ou	responsáveis	por	ela	indicados,	exceto	quando	o	objeto	da	contratação	previr	o	atendimento	direto;
15.1.5.2. direcionar	a	contratação	de	pessoas	para	trabalhar	na	empresa	CONTRATADA;
15.1.5.3. promover	 ou	 aceitar	 o	 desvio	 de	 funções	 dos	 trabalhadores	 da	 CONTRATADA,	 mediante	 a	 utilização
destes	em	atividades	distintas	daquelas	previstas	no	objeto	da	contratação;
15.1.5.4. considerar	 os	 trabalhadores	 da	 CONTRATADA	 como	 colaboradores	 eventuais	 do	 próprio	 órgão	 ou
entidade	responsável	pela	contratação,	especialmente	para	efeito	de	concessão	de	diárias	e	passagens.
15.1.6. Fornecer	 por	 escrito	 as	 informações	 necessárias	 para	 o	 desenvolvimento	 dos	 serviços	 objeto	 do	 deste
termo	de	referência;
15.1.7. Realizar	avaliações	periódicas	da	qualidade	dos	serviços,	após	seu	recebimento;
15.1.8. Exigir	da	CONTRATADA	que	providencie	a	seguinte	documentação	como	condição	 indispensável	para	o
recebimento	definitivo	de	objeto,	quando	for	o	caso:
15.1.9. A	 reparação	 dos	 vícios	 verificados	 dentro	 do	 prazo	 de	 garantia	 do	 serviço,	 tendo	 em	 vista	 o	 direito
assegurado	à	Contratante	o	art.	12	da	Lei	nº	8.078/90	(Código	de	Defesa	do	Consumidor);
15.1.10. OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA:
15.1.11. Executar	 o	 contrato	 conforme	 especificações	 deste	 Termo	 de	 Referência	 e	 de	 sua	 proposta,	 com	 a
alocação	dos	empregados	necessários	ao	perfeito	cumprimento	das	cláusulas	contratuais,	além	de	fornecer	e	utilizar
os	materiais	e	equipamentos,	ferramentas	e	utensílios	necessários,	na	qualidade	e	quantidade	mínimas	especificadas
neste	Termo	de	Referência	e	em	sua	proposta;
15.1.12. Reparar,	 corrigir,	 remover	 ou	 substituir,	 às	 suas	 expensas,	 no	 total	 ou	 em	 parte,	 no	 prazo	 fixado	 pelo
fiscal	do	contrato,	os	serviços	efetuados	em	que	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	da	execução
ou	dos	materiais	empregados;
15.1.13. Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	da	execução	do	objeto,	de	acordo	com	os	artigos	14	eContrato 19 (40901917)         SEI 03110004.004184/2025-18 / pg. 8



17	 a	 27,	 do	 Código	 de	 Defesa	 do	 Consumidor	 (Lei	 nº	 8.078,	 de	 1990),	 ficando	 a	 CONTRATANTE	 autorizada	 a
descontar	da	garantia	prestada,	caso	exigida	ou	dos	pagamentos	devidos	à	CONTRATADA,	o	valor	correspondente	aos
danos	sofridos;
15.1.14. Utilizar	 empregados	 habilitados	 e	 com	 conhecimentos	 básicos	 do	 objeto	 a	 ser	 executado,	 em
conformidade	com	as	normas	e	determinações	em	vigor;
15.1.15. Comunicar	ao	Fiscal	do	contrato,	no	prazo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas,	qualquer	ocorrência	anormal	ou
acidente	que	se	verifique	no	local	dos	serviços;
15.1.16. Prestar	 todo	 esclarecimento	 ou	 informação	 solicitada	 pela	 CONTRATANTE	 ou	 por	 seus	 prepostos,
garantindo-lhes	o	acesso,	a	qualquer	tempo,	ao	local	dos	trabalhos,	bem	como	aos	documentos	relativos	à	execução
dos	serviços;
15.1.17. Paralisar,	 por	determinação	da	CONTRATANTE,	qualquer	 atividade	que	não	esteja	 sendo	executada	de
acordo	com	a	boa	técnica	ou	que	ponha	em	risco	a	segurança	de	pessoas	ou	bens	de	terceiros;
15.1.18. Promover	 a	 organização	 técnica	 e	 administrativa	 dos	 serviços,	 de	 modo	 a	 conduzi-los	 eficaz	 e
eficientemente,	 de	 acordo	 com	 os	 documentos	 e	 especificações	 que	 integram	 este	 Termo	 de	Referência,	 no	 prazo
determinado;
15.1.19. Conduzir	 os	 trabalhos	 com	 estrita	 observância	 às	 normas	 da	 legislação	 pertinente,	 cumprindo	 as
determinações	 dos	 Poderes	 Públicos,	 mantendo	 sempre	 limpo	 o	 local	 dos	 serviços	 e	 nas	 melhores	 condições	 de
segurança,	higiene	e	disciplina;
15.1.20. Submeter	previamente,	por	escrito,	à	CONTRATANTE,	para	análise	e	aprovação,	quaisquer	mudanças	nos
métodos	executivos	que	fujam	às	especificações	do	memorial	descritivo;
15.1.21. Não	 permitir	 a	 utilização	 de	 qualquer	 trabalho	 do	 menor	 de	 dezesseis	 anos,	 exceto	 na	 condição	 de
aprendiz	 para	 os	maiores	 de	 quatorze	 anos;	 nem	 permitir	 a	 utilização	 do	 trabalho	 do	menor	 de	 dezoito	 anos	 em
trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre;
15.1.22. Manter	durante	toda	a	vigência	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas	as
condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação;
15.1.23. Cumprir,	durante	todo	o	período	de	execução	do	contrato,	a	reserva	de	cargos	prevista	em	lei	para	pessoa
com	 deficiência	 ou	 para	 reabilitado	 da	 Previdência	 Social,	 bem	 como	 as	 regras	 de	 acessibilidade	 previstas	 na
legislação,	quando	a	contratada	houver	se	beneficiado	da	preferência	estabelecida	pela	Lei	nº	13.146,	de	2015;
15.1.24. Guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato;
15.1.25. Arcar	 com	 o	 ônus	 decorrente	 de	 eventual	 equívoco	 no	 dimensionamento	 dos	 quantitativos	 de	 sua
proposta,	 inclusive	 quanto	 aos	 custos	 variáveis	 decorrentes	 de	 fatores	 futuros	 e	 incertos,	 tais	 como	 os	 valores
providos	 com	 o	 quantitativo	 de	 vale	 transporte,	 devendo	 complementá-los,	 caso	 o	 previsto	 inicialmente	 em	 sua
proposta	não	seja	satisfatório	para	o	atendimento	do	objeto	da	licitação;
15.1.26. Cumprir,	 além	 dos	 postulados	 legais	 vigentes	 de	 âmbito	 federal,	 estadual	 ou	municipal,	 as	 normas	 de
segurança	da	CONTRATANTE;
15.1.27. Refazer,	 às	 suas	 expensas,	 os	 trabalhos	 executados	 em	 desacordo	 com	 o	 estabelecido	 no	 instrumento
contratual,	 neste	 Termo	 de	 Referência	 e	 seus	 anexos,	 bem	 como	 substituir	 aqueles	 realizados	 com	 materiais
defeituosos	 ou	 com	 vício	 de	 construção,	 pelo	 prazo	 de	 05	 (cinco)	 anos,	 contado	 da	 data	 de	 emissão	 do	 Termo	 de
Recebimento	Definitivo;
15.1.28. Aceitar,	em	caso	de	descumprimento	da	obrigação	acima,	a	retenção	do	pagamento	da	fatura	mensal,	em
valor	proporcional	ao	 inadimplemento,	até	que	a	situação	seja	regularizada	e	não	havendo	quitação	das	obrigações
por	 parte	 da	 CONTRATADA	 no	 prazo	 de	 quinze	 dias,	 aceitar	 que	 contratante	 efetue	 o	 pagamento	 das	 obrigações
diretamente	aos	empregados	da	CONTRATADA	que	tenham	participado	da	execução	dos	serviços	objeto	do	contrato;
15.1.29. Observar	os	preceitos	da	legislação	sobre	a	jornada	de	trabalho,	conforme	a	categoria	profissional;
16. SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS	(PENALIDADES)
16.1. Comete	infração	administrativa	nos	termos	do	RILC-CEASA,	a	CONTRATADA	que:

a) falhar	 na	 execução	 do	 contrato,	 pela	 inexecução,	 total	 ou	 parcial,	 de	 quaisquer	 das	 obrigações
assumidas	na	contratação;
b)ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto;
c) fraudar	na	execução	do	contrato;
d)comportar-se	de	modo	inidôneo;	ou
e) cometer	fraude	fiscal.

16.2. Pela	inexecução	total	ou	parcial	do	objeto	deste	contrato,	a	Administração	pode	aplicar	à	CONTRATADA
as	seguintes	sanções:
16.3. Advertência	 por	 escrito,	 quando	 do	 não	 cumprimento	 de	 quaisquer	 das	 obrigações	 contratuais
consideradas	 faltas	 leves,	 assim	 entendidas	 aquelas	 que	 não	 acarretam	 prejuízos	 significativos	 para	 o	 serviço
contratado;
16.4. Multa	de:

a) 0,1%	(um	décimo	por	cento)	até	0,2%	(dois	décimos	por	cento)	por	dia	sobre	o	valor	adjudicado	em
caso	de	atraso	na	execução	dos	serviços,	limitada	a	incidência	a	15	(quinze)	dias.	Após	o	décimo	quinto
dia	e	a	critério	da	Administração,	no	caso	de	execução	com	atraso,	poderá	ocorrer	a	não-aceitação	do
objeto,	de	forma	a	configurar,	nessa	hipótese,	inexecução	total	da	obrigação	assumida,	sem	prejuízo	da
rescisão	unilateral	da	avença;
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b)0,1%	(um	décimo	por	cento)	até	10%	(dez	por	cento)	sobre	o	valor	adjudicado,	em	caso	de	atraso	na
execução	do	 objeto,	 por	 período	 superior	 ao	 previsto	 no	 subitem	acima,	 ou	 de	 inexecução	parcial	 da
obrigação	assumida;
c) 0,1%	 (um	 décimo	 por	 cento)	 até	 15%	 (quinze	 por	 cento)	 sobre	 o	 valor	 adjudicado,	 em	 caso	 de
inexecução	total	da	obrigação	assumida;
d)0,2%	a	3,2%	por	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato,	conforme	detalhamento	constante	das	tabelas
1	e	2,	abaixo;	e
e) 0,07%	(sete	centésimos	por	cento)	do	valor	do	contrato	por	dia	de	atraso	na	apresentação	da	garantia
(seja	para	reforço	ou	por	ocasião	de	prorrogação),	observado	o	máximo	de	2%	(dois	por	cento).	O	atraso
superior	a	25	(vinte	e	cinco)	dias	autorizará	a	Administração	CONTRATANTE	a	promover	a	rescisão	do
contrato;
f) as	penalidades	de	multa	decorrentes	de	fatos	diversos	serão	consideradas	independentes	entre	si.
g)Suspensão	de	 licitar	 e	 impedimento	 de	 contratar	 com	o	 órgão,	 entidade	 ou	unidade	 administrativa
pela	qual	a	Administração	Pública	opera	e	atua	concretamente,	pelo	prazo	de	até	dois	anos;

16.5. Sanção	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 com	 órgãos	 e	 entidades	 da	 União,	 com	 o	 consequente
descredenciamento	no	SICAF	pelo	prazo	de	até	cinco	anos.
16.6. Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	com	a	Administração	Pública,	enquanto	perdurarem
os	motivos	 determinantes	 da	 punição	 ou	 até	 que	 seja	 promovida	 a	 reabilitação	 perante	 a	 própria	 autoridade	 que
aplicou	a	penalidade,	que	será	concedida	sempre	que	a	Contratada	ressarcir	a	Contratante	pelos	prejuízos	causados;
16.7. A	Sanção	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	prevista	no	subitem		também	é	aplicável	em	quaisquer	das
hipóteses	previstas	como	infração	administrativa	neste	Termo	de	Referência.
16.8. Para	efeito	de	aplicação	de	multas,	às	infrações	são	atribuídos	graus,	de	acordo	com	as	tabelas	1	e	2:

TABELA	1
	

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do
contrato

2 0,4%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do
contrato

3 0,8%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do
contrato

4 1,6%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do
contrato

5 3,2%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do
contrato

TABELA	2
	

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir	situação	que	crie	a	possibilidade	de	causar	dano	físico,	lesão	corporal	ou	consequências	letais,	por
ocorrência; 05

2 Suspender	ou	interromper,	salvo	motivo	de	força	maior	ou	caso	fortuito,	os	serviços	contratuais	por	dia	e	por
unidade	de	atendimento; 04

3 Manter	funcionário	sem	qualificação	para	executar	os	serviços	contratados,	por	empregado	e	por	dia; 03
4 Recusar-se	a	executar	serviço	determinado	pela	fiscalização,	por	serviço	e	por	dia; 02

5 Retirar	funcionários	ou	encarregados	do	serviço	durante	o	expediente,	sem	a	anuência	prévia	do
CONTRATANTE,	por	empregado	e	por	dia; 03

Para	os	itens	a	seguir,	deixar	de:
6 Registrar	e	controlar,	diariamente,	a	assiduidade	e	a	pontualidade	de	seu	pessoal,	por	funcionário	e	por	dia; 01
7 Cumprir	determinação	formal	ou	instrução	complementar	do	órgão	fiscalizador,	por	ocorrência; 02

8 Substituir	empregado	que	se	conduza	de	modo	inconveniente	ou	não	atenda	às	necessidades	do	serviço,	por
funcionário	e	por	dia. 01

9 Cumprir	quaisquer	dos	itens	deste	termo	de	referência	e	seus	Anexos	não	previstos	nesta	tabela	de	multas,
após	reincidência	formalmente	notificada	pelo	órgão	fiscalizador,	por	item	e	por	ocorrência. 03

10 Indicar	e	manter	durante	a	execução	do	contrato	os	prepostos	previstos	no	referência/contrato. 01

11 Providenciar	treinamento	para	seus	funcionários	conforme	previsto	na	relação	de	obrigações	da
CONTRATADA. 01

16.9. Também	ficam	sujeitas	às	penalidades	previstas	no	RILC-CEASA,	as	empresas	ou	profissionais	que:
16.9.1. tenham	 sofrido	 condenação	 definitiva	 por	 praticar,	 por	meio	 dolosos,	 fraude	 fiscal	 no	 recolhimento	 de
quaisquer	tributos;
16.9.2. tenham	praticado	atos	ilícitos	visando	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;
16.9.3. demonstrem	 não	 possuir	 idoneidade	 para	 contratar	 com	 a	 Administração	 em	 virtude	 de	 atos	 ilícitos
praticados;
16.10. A	 aplicação	 de	 qualquer	 das	 penalidades	 previstas	 realizar-se-á	 em	 processo	 administrativo	 que
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assegurará	 o	 contraditório	 e	 a	 ampla	 defesa	 à	 CONTRATADA,	 observando-se	 o	 procedimento	 previsto	 no	 RILC-
CEASA,	e	subsidiariamente	a	Lei	nº	9.784,	de	1999;
16.11. As	multas	devidas	e/ou	prejuízos	causados	à	Contratante	serão	deduzidos	dos	valores	a	serem	pagos,	ou
recolhidos	em	favor	da	União,	ou	deduzidos	da	garantia,	ou	ainda,	quando	for	o	caso,	serão	inscritos	na	Dívida	Ativa
da	União	e	cobrados	judicialmente;
16.12. Caso	a	Contratante	determine,	a	multa	deverá	ser	recolhida	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias,	a	contar
da	data	do	recebimento	da	comunicação	enviada	pela	autoridade	competente;
16.13. Caso	o	valor	da	multa	não	seja	suficiente	para	cobrir	os	prejuízos	causados	pela	conduta	do	 licitante,	a
União	ou	Entidade	poderá	cobrar	o	valor	remanescente	judicialmente,	conforme	artigo	419	do	Código	Civil;
16.14. A	autoridade	competente,	na	aplicação	das	sanções,	 levará	em	consideração	a	gravidade	da	conduta	do
infrator,	 o	 caráter	 educativo	 da	 pena,	 bem	 como	 o	 dano	 causado	 à	 Administração,	 observado	 o	 princípio	 da
proporcionalidade;
16.15. Se,	durante	o	processo	de	aplicação	de	penalidade,	houver	indícios	de	prática	de	infração	administrativa
tipificada	 pela	 Lei	 nº	 12.846,	 de	 1º	 de	 agosto	 de	 2013,	 como	 ato	 lesivo	 à	 administração	 pública	 nacional	 ou
estrangeira,	cópias	do	processo	administrativo	necessárias	à	apuração	da	responsabilidade	da	empresa	deverão	ser
remetidas	 à	 autoridade	 competente,	 com	 despacho	 fundamentado,	 para	 ciência	 e	 decisão	 sobre	 a	 eventual
instauração	de	investigação	preliminar	ou	Processo	Administrativo	de	Responsabilização	-	PAR;
16.16. A	 apuração	 e	 o	 julgamento	 das	 demais	 infrações	 administrativas	 não	 consideradas	 como	 ato	 lesivo	 à
Administração	Pública	nacional	ou	estrangeira	nos	termos	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013,	seguirão	seu
rito	normal	na	unidade	administrativa;
16.17. O	processamento	do	PAR	não	interfere	no	seguimento	regular	dos	processos	administrativos	específicos
para	apuração	da	ocorrência	de	danos	e	prejuízos	à	Administração	Pública	Federal	resultantes	de	ato	lesivo	cometido
por	pessoa	jurídica,	com	ou	sem	a	participação	de	agente	público;
16.18. As	penalidades	serão	obrigatoriamente	registradas	no	SICAF.
17. OBRIGAÇÕES	PERTINENTES	À	LGPD
17.1. As	partes	deverão	cumprir	a	Lei	Federal	nº	13.709,	de	14	de	agosto	de	2018	(LGPD),	quanto	a	todos	os
dados	pessoais	a	que	tenham	acesso	em	razão	do	contrato	administrativo.
17.2. Os	 dados	 obtidos	 somente	 poderão	 ser	 utilizados	 para	 as	 finalidades	 que	 justificaram	 seu	 acesso,	 em
conformidade	com	a	boa-fé	e	com	os	princípios	do	art.	6º	da	LGPD.
17.3. É	vedado	o	compartilhamento	com	terceiros	dos	dados	obtidos	fora	das	hipóteses	permitidas	em	Lei.
17.4. A	 Administração	 deverá	 ser	 informada	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis	 sobre	 todos	 os	 contratos	 de
suboperação	de	dados	firmados	ou	que	venham	a	ser	celebrados	pela	Contratada.
17.5. Terminado	o	tratamento	dos	dados	nos	termos	do	art.	15	da	LGPD,	é	dever	da	contratada	eliminá-los,	com
exceção	das	hipóteses	do	art.	16	da	LGPD,	incluindo	aquelas	em	que	houver	necessidade	de	guarda	de	documentação
para	 fins	de	comprovação	do	cumprimento	de	obrigações	 legais	ou	contratuais	e	 somente	enquanto	não	prescritas
essas	obrigações.
17.6. É	 dever	 da	 contratada	 orientar	 e	 treinar	 seus	 empregados	 sobre	 os	 deveres,	 requisitos	 e
responsabilidades	decorrentes	da	LGPD.
17.7. A	Contratada	deverá	exigir	de	suboperadores	e	subcontratados,	caso	hajam,	o	cumprimento	dos	deveres
da	presente	cláusula,	permanecendo	integralmente	responsável	por	garantir	sua	observância.
17.8. A	Contratante	poderá	realizar	diligência	para	aferir	o	cumprimento	dessa	cláusula,	devendo	o	Contratado
atender	prontamente	eventuais	pedidos	de	comprovação	formulados.
17.9. A	Contratada	deverá	prestar,	no	prazo	 fixado	pela	Contratante,	prorrogável	 justificadamente,	quaisquer
informações	acerca	dos	dados	pessoais	para	cumprimento	da	LGPD,	inclusive	quanto	a	eventual	descarte	realizado.
17.10. Bancos	de	dados	formados	a	partir	de	contratos	administrativos,	notadamente	aqueles	que	se	proponham
a	armazenar	dados	pessoais,	devem	ser	mantidos	em	ambiente	virtual	controlado,	com	registro	individual	rastreável
de	tratamentos	realizados,	nos	termos	do	art.	37	da	LGPD,	com	cada	acesso,	data,	horário	e	registro	da	finalidade,
para	efeito	de	responsabilização,	em	caso	de	eventuais	omissões,	desvios	ou	abusos.
17.11. Os	 referidos	 bancos	 de	 dados	 devem	 ser	 desenvolvidos	 em	 formato	 interoperável,	 a	 fim	 de	 garantir	 a
reutilização	desses	dados	pela	Estatal	nas	hipóteses	previstas	na	LGPD.
17.12. O	contrato	 está	 sujeito	 a	 ser	 alterado	nos	procedimentos	pertinentes	 ao	 tratamento	de	dados	pessoais,
quando	indicado	pela	autoridade	competente,	em	especial	a	ANPD	por	meio	de	opiniões	técnicas	ou	recomendações,
editadas	na	forma	da	LGPD.
17.13. Os	contratos	e	convênios	de	que	trata	o	§	1º	do	art.	26	da	LGPD	deverão	ser	comunicados	à	autoridade
nacional.
18. OBRIGAÇÕES	PERTINENTES	À	ANTICORRUPÇÃO
18.1. As	partes	se	comprometem	a	atuar	exclusivamente	dentro	do	escopo	da	lei	aplicável	em	vigor.
18.2. A	Contratada	assume	que	é	expressamente	 contrária	 à	prática	de	atos	 lesivos	à	 administração	pública,
nacional	ou	estrangeira,	assim	entendidos	 todos	aqueles	atos	que	atentem	contra	o	patrimônio	público	nacional	ou
estrangeiro,	contra	os	princípios	da	administração	pública	ou	contra	os	compromissos	internacionais	assumidos	pelo
Brasil.
18.3. Para	fins	de	cumprimento	do	disposto	na	presente	cláusula,	a	CONTRATADA	declara	que:
18.3.1. Está	 ciente,	 conhece	 e	 entende	 os	 termos	 das	 leis	 anticorrupção	 brasileiras	 ou	 de	 quaisquer	 outras
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aplicáveis	sobre	o	objeto	do	presente	contrato;
18.3.2. Não	foi	condenada	pelas	práticas	previstas	na	Lei	Federal	n.º	12.846/2013;
18.3.3. Seus	 sócios,	 diretores,	 administradores,	 empregados,	 assessores,	 prepostos	 e	 colaboradores	 não
cometerão	qualquer	ato	ilícito	nem	auxiliarão,	incitarão	ou	instigarão	terceiros	a	cometerem	atos	ilícitos,	que	incluem
oferecer,	 conceder,	 requerer	 ou	 aceitar	 pagamentos,	 doações,	 compensação,	 benefícios	 ou	 quaisquer	 outras
vantagens	indevidas	e/ou	ilegais	para	si	ou	para	terceiros,	bem	como	o	desvio	de	finalidade	do	presente	contrato,	ou
atos	lesivos	expressamente	previstos	na	Lei	Federal	nº	12.846/13,	que	constituam	prática	ilegal	ou	de	corrupção,	seja
de	forma	direta	ou	indireta	quanto	ao	objeto	deste	contrato;
18.4. As	partes	se	comprometem	a	estabelecer,	de	 forma	clara	e	precisa,	os	deveres	e	as	obrigações	de	seus
agentes	e/ou	empregados	em	questões	comerciais,	para	que	estejam	sempre	em	conformidade	com	as	leis,	as	normas
vigentes	e	as	determinações	deste	contrato;
18.5. Caso	a	Contratada	viole	essas	regras,	poderá	a	CEASA/RN	rescindir	motivadamente	o	contrato.
18.6. A	Contratada	se	obriga	a	arcar	com	todos	os	prejuízos	gerados	à	CEASA/RN	relativos	a	todo	e	qualquer
passivo,	demandas,	perdas	e/ou	danos,	penalidades	decorrentes	de	responsabilização	administrativa	e	civil,	na	forma
da	Lei	 Federal	 nº	 12.846/13,	 custas	 judiciais,	 honorários	 advocatícios	 e	 eventuais	 outras	 despesas	 que	 porventura
venha	ter,	decorrentes	da	violação	dessas	regras,	desde	que	fique	absolutamente	comprovada	sua	culpa	e	o	nexo	de
causalidade	entre	o	ato	realizado	e	o	dano	causado	à	CEASA/RN.
19. OBRIGAÇÕES	PERTINENTES	À	BOAS	PRÁTICAS
19.1. Atender	 às	 exigências	 do	 Código	 de	 Ética	 e	 Conduta	 da	 CEASA/RN,	 além	 de	 promover	 treinamentos
anuais	com	os	empregados.
19.2. Atender	 às	 exigências	 de	 integridade	 da	 CEASA/RN,	 nos	 termos	 previstos	 nas	 normas	 internadas	 da
entidade.
19.3. A	CONTRATADA	concorda	em	cumprir	e	fazer	cumprir,	conforme	o	caso,	e	declarar-se	ciente	e	disposto	a
seguir:
19.3.1. Respeitar	o	direito	de	livre	associação	e	negociação	coletiva	de	seus	empregados;
19.3.2. Respeitar	e	promover	a	diversidade,	abstendo-se	de	todas	as	 formas	de	preconceito	e	discriminação,	de
modo	que	nenhum	empregado	ou	potencial	empregado	receba	tratamento	discriminatório	em	função	de	sua	raça,	cor
de	 pele,	 origem	 étnica,	 nacionalidade,	 posição	 social,	 idade,	 religião,	 gênero,	 orientação	 sexual,	 estética	 pessoal,
condição	física,	mental	ou	psíquica,	estado	civil,	opinião,	convicção	política,	ou	qualquer	outro	fator	de	diferenciação;
19.3.3. Apoiar	de	forma	efetiva	a	erradicação	da	exploração	sexual,	assim	como	coibir	o	assédio	sexual	e	moral
em	sua	força	de	trabalho;
19.3.4. Adotar	medidas	 de	 combate	 à	 prática	 de	 lavagem	de	dinheiro	 e	 à	 corrupção	 em	 todas	 as	 suas	 formas,
inclusive	extorsão	e	propina.
20. DOS	CASOS	OMISSOS
20.1. Os	casos	omissos	serão	dirimidos	pela	CONTRATANTE	com	observância	dos	Regimentos	da	CEASA/RN,	e
da	legislação	vigente,	em	especial,	a	Lei	13.303/2016.
21. DA	PUBLICAÇÃO
21.1. A	publicação	 resumida	deste	 instrumento	contratual	ou	de	 seus	aditamentos	na	 imprensa	oficial,	que	é
condição	 indispensável	para	sua	eficácia,	será	providenciada	pela	CONTRATANTE	até	o	5°	(quinto)	dia	útil	do	mês
subsequente	de	sua	assinatura.
22. DO	FORO
22.1. Fica	eleito	o	Foro	da	Comarca	de	Natal,	para	dirimir	quaisquer	dúvidas	oriundas	do	presente	edital	e	seus
anexos,	renunciando	as	partes	a	qualquer	outro	que	tenham	ou	venha	a	ter,	por	mais	privilegiado	que	seja.
	

Natal,	data	da	assinatura	eletrônica.
	
	
	

Pela	Contratante:
	
	
	
	

MATHEUS	SILVA	DE	FREITAS	GALVÃO
Diretor	Presidente

	
	
	
	

AQUEUS	ELIAQUIM	ALMEIDA	DE	MACEDO
Diretor	Financeiro

	
	

Pela	Contratada:
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MARCOS	ANTÔNIO	GOMES

Representante	Legal	da	Contratada
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marco	Antonio	Gomes,	Usuário	Externo,	em	29/04/2026,	às	11:14,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	MATHEUS	SILVA	DE	FREITAS	GALVÃO	registrado(a)	civilmente
como	MATHEUS	SILVA	DE	FREITAS	GALVÃO	-	Matr.	248666-0,	Diretor	Presidente,	em	05/05/2026,	às
17:01,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de
2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	JONAS	DUMARESQ	DE	OLIVEIRA	NÓBREGA	registrado(a)
civilmente	como	JONAS	DUMARESQ	DE	OLIVEIRA	NÓBREGA	-	Matr.	248684-9,	Diretor	Técnico,	em
07/05/2026,	às	12:49,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30
de	janeiro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	40901917	e	o	código
CRC	EEEAA830.

Referência:	Processo	nº	03110004.004184/2025-18 SEI	nº	40901917
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